
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N 9 205, DE 12 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre exoneração e nomeação de
servidor público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no  uso das atribuições legais e
constitucionais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e a Lei n 9 4.520, de 09
de março de 2023,

DECRETA:

Art. 12 A EXONERAÇÃO e NOMEAÇÃO dos servidores abaixo elencados:

I. EXONERAÇÃO do  Servidor MARQUES NUNES AZEVEDO, inscrito no  CPF/MF 320.012.741-49,
do Cargo de Secretário Municipal de Segurança e Cidadania, NOMEANDO-O, para o Cargo de
Assessor Especial 01 (AE1);

II. EXONERAÇÃO do  Servidor EDINAN LOPES BRAUNA, inscrito no  CPF/MF 859.147.381-72, do
Cargo de Secretário Municipal de Relações Institucionais, NOMEANDO-O, para o Cargo de
Secretário Municipal de Segurança e Cidadania.

Art. 2 9 . Este Decreto entra em vigor no  dia l 9 de agosto de 2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, ao l 9 (primeiro) dia do mês de agosto de
2023.

DIEGO VAZ SORGATTO
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA
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